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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP
	Elaboração
Setor de Compras

	Setor Requisitante
 Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Desporto

	Objeto da Contratação/Aquisição:
Contratação de empresa especializada em confecção e fornecimento de trajes oficiais destinados às soberanas do Município de Mormaço/RS.



1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (JUSTIFICATIVA)	
O presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade justificar a necessidade de aquisição de trajes oficiais destinados às soberanas do Município de Mormaço/RS, para utilização em eventos oficiais, culturais, turísticos, educacionais e protocolares promovidos pela Administração Municipal ou por entidades parceiras.
As soberanas desempenham importante papel na representação institucional do Município, participando de festividades, feiras, exposições, encontros regionais e demais atividades públicas, contribuindo para a valorização da cultura local.
Diante da necessidade de garantir apresentação adequada, padronização visual e compatibilidade com as atribuições exercidas pelas representantes municipais, faz-se necessária a confecção de trajes específicos para uso nas atividades oficiais, assegurando condições adequadas de participação e representação.
A contratação contempla os seguintes itens:
I – 04 (quatro) vestidos para a Corte Adulta;
II – 04 (quatro) trajes sociais para a Corte Oficial Adulta;
III – 02 (dois) vestidos para as Soberanas Juvenis.
A aquisição pretendida atende ao interesse público ao proporcionar vestimentas apropriadas para as atividades de representação do Município, fortalecendo sua imagem institucional e promovendo maior uniformidade na participação das soberanas nos eventos em que atuam oficialmente.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A aquisição encontra respaldo nas ações da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, vinculadas à promoção cultural, representação institucional e valorização das tradições locais.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO
O objeto possui natureza de serviço comum, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021.
A empresa contratada deverá observar e garantir que os trajes confeccionados atendam, no mínimo, aos seguintes requisitos de qualidade e desempenho:
I – Utilização de tecidos e materiais de qualidade compatíveis com a finalidade da contratação, apresentando adequado acabamento e padrão de confecção;
II – Conforto, ergonomia e liberdade de movimentos aos usuários, considerando a utilização dos trajes em eventos e atividades de longa duração;
III – Confecção sob medida, observando as características físicas e as necessidades específicas de cada integrante;
IV – Observância da identidade visual institucional do Município, assegurando adequada representatividade e apresentação perante a comunidade e em eventos oficiais;
V – Padronização estética, elegância e harmonia visual entre os integrantes do grupo;
VI – Durabilidade, resistência e qualidade compatíveis com a frequência de utilização prevista;
VII – Realização dos ajustes necessários, sem ônus adicional para a Administração, quando verificada a necessidade de adequação das medidas ou do caimento das peças.
A presente contratação será realizada mediante Dispensa de Licitação, em conformidade com as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, observados os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e interesse público.

4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES E VALOR DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO
A estimativa de quantitativos foi definida com base na composição atual das cortes de representação do Município e na necessidade de disponibilização de trajes adequados para o desempenho de suas atividades institucionais.


	Item
	Descrição
	Quantidade

	01
	Vestidos para corte adulta
	04

	02
	Trajes sociais para corte oficial adulta
	04

	03
	Vestidos para soberanas juvenis
	02



Os quantitativos estimados mostram-se suficientes para atender às necessidades da Administração Municipal, considerando as atividades de representação institucional desenvolvidas pelas soberanas em eventos oficiais, culturais, turísticos e protocolares.

O valor estimado da contratação será apurado mediante pesquisa de preços realizada junto a fornecedores do ramo pertinente, observando-se os parâmetros estabelecidos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normativos aplicáveis, de forma a assegurar a compatibilidade dos preços praticados no mercado, bem como a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Foi realizado levantamento preliminar junto a fornecedores especializados em confecção de trajes sociais e vestidos de representação, verificando-se a existência de empresas aptas ao fornecimento dos itens pretendidos.
A solução mais adequada identificada consiste na contratação de empresa especializada para confecção sob medida dos trajes, garantindo qualidade, personalização e adequação às necessidades do Município.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução contempla a contratação de empresa especializada para fornecimento e confecção de trajes oficiais completos destinados às soberanas adultas e juvenis do Município, incluindo eventuais ajustes necessários para perfeito caimento e adequação.

7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
A contratação poderá ocorrer em lote único, considerando a necessidade de padronização estética dos trajes e melhor gestão contratual, garantindo uniformidade visual da corte municipal.

8. RESULTADOS PRETENDIDOS
Com a contratação, pretende-se:
· fortalecer a representação institucional do Município; 
· promover identidade visual padronizada da corte municipal; 
· valorizar eventos culturais e oficiais; 
· garantir apresentação adequada das soberanas em atividades públicas; 
· ampliar a divulgação cultural e turística do Município. 

9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Após a identificação e formalização da demanda, passou para a pesquisa de mercado, confecção do presento ETP e posterior TR, e encaminhado para o Setor de Compras e Licitação para que prossiga contratação pretendida e providências prévias no âmbito da Administração.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Não há contratações correlatas ou interdependentes identificadas no momento.

11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
A contratada deverá, sempre que possível, adotar práticas sustentáveis, observando o descarte adequado de resíduos têxteis e utilização racional de materiais.
12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Diante do levantamento realizado, das estimativas de preços obtidas e da análise das alternativas disponíveis, verifica-se que a contratação pretendida se mostra tecnicamente adequada, economicamente viável e alinhada ao interesse público, sendo a solução mais eficiente para atender à demanda da Administração Municipal.
A contratação atende aos princípios da eficiência, economicidade e planejamento, previstos na Lei nº 14.133/2021, considerando que o Município não dispõe de estrutura própria suficiente para execução dos serviços, sendo necessária a contratação de empresa especializada.
Os valores estimados encontram-se compatíveis com os praticados no mercado, conforme pesquisa realizada, e a solução proposta é apta a garantir a adequada realização dos eventos oficiais da Semana do Município.
Dessa forma, declara-se a viabilidade da contratação, recomendando-se o prosseguimento do feito com a elaboração do Termo de Referência e adoção das medidas administrativas necessárias à formalização da contratação, nos termos da legislação vigente.

Mormaço, 27 de maio de 2026.



Vitória Rodrigues Fermino
Auxiliar Administrativa




Sônia Teresinha Morigi
Secretária Municipal de Educação, Cultura e DesportoParte superior do formulário
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